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ESTAOO DE SÉRGIPE

PREfEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

DISPENSA DE LIC|TAçÃO no.O2OI2O23

JUSTIFICATIVA

O MunicÍpio de Pacatuba, através da Secretária Municipal de Administração, vem abrir o
presente processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇAO, objetivando a LOCAçAO DE
UM IMOVEL OE PROPRIEDADE DO LOCADOR, SITUADO NA RUA: JOAOJOSE DE MELO,
S/N CENTRO PACATUBA /Se, através da pessoa fisica do (a) Sr. (a) TRANQUEDO
RODRIGUES DE OLIVEIRA. finalidade de funcionar o Ponto Banese de acordo com o Termo
de Cooperação firmado entre o Banco do Estado de Sergipe (Banese) deste Município, conforme
as cláusulas e condiÇÕes estabelecidas pelas partes no Contrato anexo ao Processo em epígrafe
nos moldes das Leis Federais N" 8 666/93 (Licitaçôes e ConÍatos da AdministraÇáo Pública).
BASE LEGAL: Art. 24. inciso X da Lei Federal no 8.666/93 e alteraÇões posteriores.

Considerando em virtude da necessidade de mantermos em funcionamento o Ponto Banese de
acordo com Termo de CooperaÇão firmado entre o Banco do Estado de Sergipe, deste munlcípio,
já que a Administraçâo Pública náo disponibiliza de imóveas próprios para suas instalaçôes.

Considerando que o imóvel atenda a todas as Íinalidades que o setor necessita, não Íesta muita
opção de escolha, pois não existem imóveis para serem locados.

Considerando que a sua localização e perfeita, em local de Íácil acesso, centralizada, com boa
estrutura, e, por seu espaço fÍsaco, cu.ias as caracterÍsticas supramencionadas preenchem os
requisitos necessários pretendidos pela AdministraÇâo.

Versa o presente auto sobre dispensa de licataçâo para locaçáo de imôvel pela Secretaria de
Administraçâo, local de funcionamento acima citado.

Relatãdos, segue manifestação

A dispensa de licitaÇáo, no caso do dispositivo citado, resulta da impossibilidade de o interesse
público ser satisfeito akavés de outro imóvel, que não aquele selecionado. As características do
imóvel sâo relevantes, de modo que a prefeitura náo tem outra escolha.

Prossêguê MarÇal Justen Falho, em sua obra Já citada, pá9. 240, lecionando que a contratação
depende de três requisitos, verbis:

a) necessidade de imóvel para desempenho das atividades administrativas da prefeitura;
b) adequação de um determinado imóvel para satisfaçáo do inteÍesse público específico;
c) compatibilidade do preÇo (ou aluguel) com os parâmetros de mercado.

No mesmo sentido manifesta-se Jorge Ulisses Jâcoby Fernandes, em seu livro ContrataÇáo
diÍeta sem licitaÇão, 5â ed., Ed. Brasília JuÍídica, pgs. 388 a 395 elenca como requisitos para a
dispensa de licitação, na hipótese êm comento: necêssidade de instalaÇão e localizaÉo
condicionando a escolha, atendimento das finalidades precípuas da Prefeitura Municipal,
avaliação prévia e compatibilidadê de preços.
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O valor contratado está compatível com os valores de mercado de aluguel de imôveis da cidade,
conforme levantamento de preços de outros imóveis da cidade e conforme avaliação Íeita
previamente.

CONCLUSÃO

Esta Secretaria de Administração formula a presente JUSTIFICATIVA pare opinar
favoravelmente à celebração da despesa sem a exigência do prévio processo licitatório, ex vi do
Art. 24, inciso X, do Diploma Legal alhures reÍerenciado.

A presente dispensa de licitaçáo perfaz um valor Global de RS 20.712,00 (vinte mil setecentos
e doze reais) a ser pago o valor mensal de - R$ 1.726,00 (Hum mil setecentos e vinte e seis
reais) pelo período de 12 (doze) meses.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação correrão por conta seguinte dotaçâo
orçamenlária:

Neste contexto. submetemos à apreciaÇão da Senhora PreÍeita Municipal a presente
JUSTIFICATIVA, para que, na hipótese de ratificaçáo da mesma, determine a sua publicaÇão,
ne forma do Art. 13, inciso Xll, da Constituiçáo Estadual, como conditio sane qua non para eÍicácia
destê ato.

Pacatuba/Se, 14 de Dezembro de 2023
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_a3t_R.L_e@3


